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ATILA JACOMUSSI, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, usando
das atribuições conferidas por lei, com amparo no art. 29, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.233/2017 – LDO,
e no art. 8º da Lei nº 5.284/2017 – LOA, D E C R E T O:

Art. 1º  É aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no valor
de R$ 7.905.565,00 (sete milhões novecentos e cinco mil quinhentos e sessenta e cinco reais),
destinados a suprir insuficiências de verbas em dotações orçamentárias vigentes e constantes do
quadro de detalhamento do programa de trabalho, discriminadas a seguir:

03.03.02.122.0001.2030 - Apoio Administrativo da Secretaria de Justiça e Defesa da Cidadania
3.1.90.11.00.00.00.00      0001.11000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.................................… R$    300.000,00

03.03.02.122.0001.2031 - Custeio Administrativo da Secretaria de Justiça e Defesa da Cidadania
3.3.90.39.00.00.00.00      0001.11000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............................… R$      92.565,00

04.04.06.122.0001.2040 - Apoio Administrativo da Secretaria de Segurança Pública Municipal
3.1.90.11.00.00.00.00      0001.11000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.........….....................… R$    525.000,00

04.04.06.122.0001.2040 - Apoio Administrativo da Secretaria de Segurança Pública Municipal
3.1.90.13.00.00.00.00      0001.11000
OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................……........................................… R$    185.000,00

04.04.06.125.0001.2252 - Apoio Adm. da Coordenad. de Fiscalização de Posturas e Feira
3.1.90.13.00.00.00.00      0001.11000
OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................……........................................… R$      17.000,00

05.05.08.122.0001.2050 - Apoio Administrativo da Secretaria de Promoção Social
3.1.90.11.00.00.00.00      0001.51000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.................................… R$    294.000,00

07.07.12.122.0001.2070 - Apoio Administrativo da Secretaria de Educação
3.1.90.11.00.00.00.00      0001.20000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL............................…..… R$    166.000,00

07.07.12.122.0071.2028 - Custeio dos Serviços Públicos
3.3.90.39.00.00.00.00      0001.20000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............................… R$        5.420,00

07.07.12.361.0001.2072 - Apoio Administrativo
3.1.90.11.00.00.00.00      0001.22000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.................................… R$    244.000,00

07.07.12.365.0071.2028 - Custeio dos Serviços Públicos
3.3.90.39.00.00.00.00      0001.21200
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............................… R$    121.950,00
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07.07.12.365.0071.2028 - Custeio dos Serviços Públicos
3.3.90.39.00.00.00.00      0001.21300
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............................… R$    121.950,00

07.07.12.366.0071.2028 - Custeio dos Serviços Públicos
3.3.90.39.00.00.00.00      0001.22000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............................… R$      16.260,00

07.07.12.367.0071.2028 - Custeio dos Serviços Públicos
3.3.90.39.00.00.00.00      0001.24000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............................… R$        5.420,00

08.08.04.122.0001.2080 - Apoio Administrativo da Secretaria de Finanças
3.1.90.11.00.00.00.00      0001.11000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.................................… R$    532.000,00

08.08.04.122.0001.2080 - Apoio Administrativo da Secretaria de Finanças
3.1.90.13.00.00.00.00      0001.11000
OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................……........................................… R$    131.000,00

08.08.04.122.0001.2081 - Custeio Administrativo da Secretaria de Finanças
3.3.90.39.00.00.00.00      0001.11000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............................… R$      15.000,00

08.08.04.122.0080.2089 - Aquisições e gerenciamento dos suprimentos e materiais es.
3.3.90.30.00.00.00.00      0001.11000
MATERIAL DE CONSUMO....................................………......................................…R$      20.000,00

09.09.04.122.0001.2093 - Mauá Digital
3.3.90.39.00.00.00.00      0001.11000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............................… R$        4.000,00

12.12.10.301.0120.2369 - Manutenção do Contrato de Gestão – Central de Convênios
3.3.50.39.00.00.00.00      0001.31000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............................… R$ 1.000.000,00

12.12.10.302.0121.2369 - Manutenção do Contrato de Gestão – Central de Convênios
3.3.50.39.00.00.00.00      0001.31000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............................… R$ 1.000.000,00

12.12.10.302.0123.2369 - Manutenção do Contrato de Gestão – Central de Convênios
3.3.50.39.00.00.00.00      0001.31000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA................................… R$ 1.000.000,00

12.12.10.302.0124.2369 - Manutenção do Contrato de Gestão – Central de Convênios
3.3.50.39.00.00.00.00      0001.31000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............................… R$ 1.500.000,00
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15.15.04.122.0001.2150 - Apoio Administrativo da Secretaria de Cultura e Juventude
3.1.90.11.00.00.00.00      0001.11000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.................................… R$      92.000,00

18.18.26.122.0001.2180 - Apoio Administrativo da Secretaria de Mobilidade Urbana
3.1.90.11.00.00.00.00      0001.11000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.................................… R$    249.000,00

19.19.18.122.0001.2190 - Apoio Administrativo da Secretaria de Meio Ambiente
3.1.90.11.00.00.00.00      0001.11000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.................................… R$      71.000,00

22.22.11.122.0001.2220 - Apoio Administrativo da Secretaria de Trabalho e Renda
3.1.90.11.00.00.00.00      0001.11000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL..........…....................… R$      89.000,00

22.22.11.122.0001.2220 - Apoio Administrativo da Secretaria de Trabalho e Renda
3.1.90.13.00.00.00.00      0001.11000
OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................……........................................… R$      38.000,00

24.24.04.122.0001.2240 - Apoio Administrativo da Secretaria de Relações Institucionais
3.1.90.13.00.00.00.00      0001.11000
OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................……........................................… R$      20.000,00

25.25.04.122.0001.2084 - Cumprimento de obrigações de exercícios anteriores
3.3.90.92.00.00.00.00      0001.11000
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES.......................................................… R$      50.000,00

TOTAL.............................…………………………………………………………….....… R$ 7.905.565,00

Art. 2º  O Crédito Adicional  Suplementar aberto no artigo anterior será coberto com
recursos provenientes de anulações parciais em igual valor de dotações orçamentárias vigentes e
constantes do quadro de detalhamento do programa de trabalho, conforme a seguir discriminadas:

01.01.24.131.0170.2016 - Comunicação Institucional
3.3.90.39.00.00.00.00      0001.11000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............................… R$    500.000,00

03.03.02.122.0001.2031 - Custeio Administrativo da Secretaria de Justiça e Defesa da Cidadania
4.4.90.52.00.00.00.00      0001.11000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................… R$        3.900,00

03.03.02.122.0001.2032 - Adequação da Formação e Qualificação dos Servidores
3.3.90.39.00.00.00.00      0001.11000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............................… R$        1.900,00
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03.03.02.122.0001.2033 - Despesas com Entes Federados
3.3.90.30.00.00.00.00      0001.11000
MATERIAL DE CONSUMO....................................………......................................…R$           900,00

03.03.02.122.0001.2361 - Custas Judiciais e Cartorárias
3.3.90.39.00.00.00.00      0001.11000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............................… R$        1.290,00

03.03.04.122.0001.2026 - Locação de Imóveis
3.3.90.36.00.00.00.00      0001.11000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA..................................… R$        3.575,00

03.03.04.122.0001.2026 - Locação de Imóveis
3.3.90.39.00.00.00.00      0001.11000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............................… R$           700,00

03.03.14.422.0053.2376 - Ações de Promoção de Direitos
3.3.90.30.00.00.00.00      0001.10037
MATERIAL DE CONSUMO....................................………......................................…R$        9.900,00

03.03.14.422.0053.2376 - Ações de Promoção de Direitos
3.3.90.36.00.00.00.00      0001.10037
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA..................................… R$        3.900,00

03.03.14.422.0053.2376 - Ações de Promoção de Direitos
3.3.90.39.00.00.00.00      0001.10037
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............................… R$        9.900,00

03.03.14.422.0053.2376 - Ações de Promoção de Direitos
4.4.90.52.00.00.00.00      0001.10037
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................… R$        1.400,00

04.04.06.122.0001.2041 - Custeio Administrativo da Secretaria de Segurança Pública
3.3.90.30.00.00.00.00      0001.11000
MATERIAL DE CONSUMO....................................………......................................…R$      85.000,00

04.04.06.122.0001.2042 - Qualificação Permanente de Servidores
3.3.90.39.00.00.00.00      0001.11000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............................… R$    150.000,00

04.04.06.181.0041.2026 - Locação de Imóveis
3.3.90.39.00.00.00.00      0001.11000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............................… R$    290.000,00

04.04.06.183.0040.2043 - Manutenção dos Equipamentos do Sistema de Videomonitoramento
3.3.90.39.00.00.00.00      0001.11000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............................… R$    500.000,00
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05.05.08.122.0001.2024 - Locação de Veículos
3.3.90.39.00.00.00.00      0001.51000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............................… R$    400.000,00

05.05.08.243.0051.2267 - Serviço de Proteção Social a Adolescentes em cumprimento
3.3.90.36.00.00.00.00      0001.51000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA...........…...................… R$      50.000,00

05.05.08.244.0050.2058 - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
3.3.90.30.00.00.00.00      0001.51000
MATERIAL DE CONSUMO....................................………......................................…R$    100.000,00

05.05.08.422.0051.2263 - Serviço de Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos
3.3.90.39.00.00.00.00      0001.51000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............................… R$    194.000,00

07.07.12.365.0071.2318 - Custeio Administrativo – Creche
3.3.90.39.00.00.00.00      0001.21200
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............................… R$    271.000,00

08.08.04.122.0001.2085 - Ações para desenvolvimento regional ABCDMR
3.3.71.70.00.00.00.00      0001.11000
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO...............................… R$      45.000,00

08.08.04.122.0001.2095 - Parcerias Público-Privadas
3.3.90.39.00.00.00.00      0001.11000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............................… R$      55.200,00

09.09.04.122.0001.2024 - Locação de Veículos
3.3.90.39.00.00.00.00      0001.11000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............................… R$ 1.300.000,00

09.09.04.122.0001.2093 - Mauá Digital
3.3.90.30.00.00.00.00      0001.11000
MATERIAL DE CONSUMO....................................………......................................…R$        4.000,00

10.10.16.482.0101.1102 - PAC – Oratório
3.3.90.39.00.00.00.00      0001.10041
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............................… R$    244.000,00

10.10.16.482.0101.1109 - Chafik Macuco
3.3.90.39.00.00.00.00      0001.10069
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............................… R$    149.000,00

10.10.16.482.0102.1105 - Trabalho Social PAC – Oratório
3.3.90.39.00.00.00.00      0001.10041
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............................… R$    151.000,00
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10.10.16.482.0102.1106 - Trabalho Social PAC – Cerqueira Leite
3.3.90.39.00.00.00.00      0001.10044
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............................… R$      49.000,00

10.10.16.482.0102.1107 - Trabalho Social – Meu Sonho, Minha Casa
3.3.90.39.00.00.00.00      0001.10085
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............................… R$      99.000,00

10.10.16.482.0102.1110 - Trabalho Social PAC – Chafik Macuco
3.3.90.39.00.00.00.00      0001.10040
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............................… R$      49.000,00

10.10.16.482.0102.1110 - Trabalho Social PAC – Chafik Macuco
3.3.90.39.00.00.00.00      0001.10069
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............................… R$      49.000,00

11.11.15.122.0001.2112 - Qualificação Permanente de Servidores
3.3.90.39.00.00.00.00      0001.11000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............................… R$      37.000,00

11.11.15.126.0111.2117 - Levantamento Aerofotogramétrico e Revisão da Restituição
3.3.90.39.00.00.00.00      0001.11000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............................… R$    162.000,00

11.11.15.451.0112.2118 - Plano Diretor, Lei de Uso e Ocupação de Solo, Código de Obras
3.3.90.39.00.00.00.00      0001.11000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............................… R$    444.000,00

12.12.10.122.0001.2024 - Locação de Veículos
3.3.90.39.00.00.00.00      0001.31000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............................… R$      23.000,00

13.13.15.452.0133.2135 - Conservação de Vielas
3.3.90.39.00.00.00.00      0001.11000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA...............................… R$    166.000,00

13.13.17.512.0133.2134 - Manejo de Resíduos
3.3.90.39.00.00.00.00      0001.11000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............................… R$      30.000,00

14.14.15.122.0001.2141 - Custeio Administrativo da Secretaria de Obras
3.3.90.39.00.00.00.00      0001.11000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............................… R$    172.000,00

18.18.15.452.0133.2138 - Locação de Equipamentos Motorizados
3.3.90.39.00.00.00.00      0001.11000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............................… R$ 1.200.000,00
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18.18.26.122.0001.2181 - Custeio Administrativo
3.3.90.39.00.00.00.00      0001.11000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............................… R$    900.000,00

TOTAL...................................…………………………………………………………….. R$ 7.905.565,00

Art. 3º  Ficam igualmente alterados em sua classificação orçamentária  os anexos 2
(despesa), 6, 7, 8 e 9 da Lei nº 5.284/2017.

Art. 4º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Município de Mauá, em 7 de dezembro de 2018.

ATILA JACOMUSSI
Prefeito

ROGÉRIO CAVANHA BABICHAK
Secretário de Justiça e Defesa da Cidadania

VALTERMIR PEREIRA
Secretário de Finanças

Registrado na Divisão de Atos Oficiais e afixado
no quadro de editais.  Publique-se na imprensa
oficial, nos termos da Lei Orgânica do Município.

JOSÉ VIANA LEITE
Secretário Adjunto de Gabinete
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